
 

 Processo nº: 22/RE/2023 
66/RE/UEVORA/119/2023  

DRCE/SAC, 27/12/2023 
 

 RECONHECIMENTO ESPECÍFICO DO GRAU DE LICENCIADO 
 Requerente: Maria Assunção Melo de Alcântara Peixoto 

Grau:  Licenciada 
Habilitação e país de origem:  Pedagogia (Brasil) 
Habilitação da UE: Licenciado 

 
Nos termos do artigo 21º do Decreto-Lei nº 66/2018 de 16 de agosto, enviamos ao Conselho Científico da 
Escola de Ciências Sociais, o processo em anexo, para que confirme e remeta à Reitoria a seguinte proposta 
de Júri, para publicação em despacho, no prazo de 30 dias. 

Proposta de Júri 

A abrigo do artigo 19º do Regulamento de Concessão de Reconhecimento de Graus e Diplomas de Ensino 
Superior Estrangeiros da Universidade de Évora, Despacho nº 7122/2019 de 9 de agosto, o Júri será 
constituído por: 
 
Presidente:  
Professor Doutor Manuel Couret Pereira Branco 
Presidente do Conselho Científico da Escola de Ciências Sociais 
Universidade de Évora 
 
Vogais: 
Professora Doutora Ângela Maria Franco Martins Coelho de Paiva Balça 
Diretora do Departamento de Pedagogia e Educação 
Escola de Ciências Sociais da Universidade de Évora  
 
Professora Doutora Maria Assunção Folque 
Diretora da Licenciatura em Ensino Básico 
Escola de Ciências Sociais da Universidade de Évora 
 
 
 
Data: 05/01/2024 

 
Presidente do Conselho Científico 

 
_________________________________________________ 

 

Homologação 

Nos termos do nº 3 do artigo 21º do Decreto-Lei nº 66/2018 de 16 de agosto, nomeio o júri proposto. 
 
 
 
Data: ____/____/______ 

 
A Reitora 

 
_________________________________________________ 

 


		2024-01-08T12:31:26+0000


		2024-01-08T12:31:32+0000
	Entidade: Diário da República Eletrónico. Na qualidade de: Reitora - Universidade de Évora. Subatributos: Cargo do Dirigente: Reitora; Email do Dirigente: reitora@uevora.pt; NIF da entidade onde exerce o cargo: 501201920; Nome da entidade onde exerce o cargo: Universidade de Évora. 


		2024-01-08T12:31:40+0000




